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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N 0570, de 2019 

AUTOR: Deputado Léo Oliveira 

OBJETO: Classifica como de Interesse Turístico o Município de Ribeirão Preto 

  

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma 

estabelecida pela Lei Complementar nº 1.261, de 29 de abril de 2015, a qual 

estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios 

de Interesse Turístico, solicitamos ao autor da propositura que oficie à Prefeitura 

do Município em questão, para que nos seja remetida a documentação 

complementar, com a urgência que o caso requer, a fim de que esta Comissão 

possa reanalisar e exarar seu parecer. 

 

 E, tendo em vista que o Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos 

manifestou-se, conclusivamente, por meio do Parecer GAMT N° 117/2020, 

contrário à classificação de Ribeirão Preto como Município de Interesse Turístico, 

vez que não restou comprovado o atendimento aos requisitos legais, indagamos 

ao autor se o município conseguirá atender os requisitos, caso contrário este 

relator deverá acolher o Parecer GAMT citado. 

 

 Sala das Comissões, em 

 

 

 

Deputado Frederico d’Avila 

Relator 

 
 
 



 

Senhor Presidente, 

 

Ref Cota do Relator  

Comissão de Constituição, Justiça de Redação 

Projeto de Lei nº 570 de 2019 

Autor: Deputado Léo Oliveira 

Objeto: Classifica como de Interesse Turístico o Município de Ribeirão Preto 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em atendimento a anexa cota do nobre deputado relator, encaminho cópia do oficio enviado a 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, que ora providencia expedientes e procedimentos para 

fins de complementação da documentação necessária ao prosseguimento da propositura em 

questão. 

Solicito, observadas formalidades legais, dilação de prazo por 30 dias,  para efetiva 

apresentação. 

Informar a CCJR sobre este requerimento. 

  

Sala das Comissões, 08 de setembro de 2021 

 

Deputado Léo Oliveira 




